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lnstitui as Cores a serem utilizadas em Bens Públicos
Municipais e dá outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes, apÍovou e eu,
José Amador Mendes da Silva, PreÍeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - As cores a serem utilizadas para pintura de prédios e outros bens
municipais seráo as cores da Bandeira Municipal, verde, amarela, azul e branca.

Art. 20 - O náo cumprimento do disposto no artigo 10 dessa Lei, implica no
ressarcimento aos coÍres públicos municipais dos valores gastos, pelo ordenador
do ato.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçoes em contrário

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

lbiracatu-Mc, 26 de Dezembto de 2017.

José Am da Silva
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